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EDITAL 
 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 114/2026 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE PARAISÓPOLIS, 

CNPJ 18.025.965/0001-02, por meio do Departamento de Administração sediado na Praça 

Presidente Vargas, 38, bairro Centro, na cidade de Paraisópolis/MG, CEP 37.660-000, realizará 

o CREDENCIAMENTO, na forma presencial, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, dos Decretos Municipais n.º 4.365/2023 e 4.366/2023, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente procedimento auxiliar é o Credenciamento de instituições 
financeiras, incluindo bancos comerciais, caixas econômicas e cooperativas de crédito, para 
prestação de serviços de arrecadação de tributos e demais receitas públicas municipais, 
mediante recebimento de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), nos padrões 
FEBRABAN, por meio de seus canais de atendimento, com repasse dos valores arrecadados 
e prestação de informações em arquivo eletrônico, visando atender às necessidades do 
Município de Paraisópolis/MG, consoante as condições estabelecidas neste Edital e no 
Anexo I – Termo de Referência. 
1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 1º, do Decreto n.º 4.362, 
de 27 de março de 2023. 
1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que apresentarem a 
documentação requerida neste Edital diretamente ao Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Paraisópolis, no horário comercial, de segunda a sexta-feira durante a vigência 
do prazo para credenciamento informado no preâmbulo deste Edital. 
2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do órgão ou entidade promotora do 
credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido da documentação e 
declaração em seu nome feitos. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.5. Não poderão participar do credenciamento: 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 
administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.5.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
interessado. 
2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 
2.8. A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 
 
3.1. Os interessados deverão apresentar documentação para fins de habilitação, conforme 
requerido neste edital e no termo de referência, diretamente ao Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Paraisópolis, no horário comercial, de segunda a sexta-feira durante 
a vigência do prazo para credenciamento informado no preâmbulo deste Edital.  
3.1.1. Especificação do objeto: 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 Pagamento através de 
correspondentes bancários  

62.200 DAM 2,76 171.672,00 

2 Pagamento através de 
internet/mobile 

62.200 DAM 2,19 136.218,00 

3 Pagamento através de 
autoatendimento  

62.200 DAM 3,26 202.772,00 

4 Pagamento através do guichê  62.200 DAM 4,67 290.474,00 

5 Pagamento em rede lotérica  62.200 DAM 3,05 189.710,00 

6 Redisponibilização de arquivo 
retorno  

10 SV 0,32 3,20 

 
- IPTU - 40.000 
- ISSQN - 15.000 
- ITBI - 450 
- Receitas Diversas (Taxas, alugueis) - 6.500 
- Eventuais (multas, execução fiscal) - 250 
 Totalizando: 62.200 
 
3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 
credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 
interessado apresentará também declaração que: 
3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobre preço na execução do contrato. 
3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções 
previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4. DA HABILITAÇÃO 

PESSOA JURÍDICA: 
 
4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos do artigo 68, da Lei Federal n.º 14.133/2021: 

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
g) Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 
comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

h) A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste 
artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.  

 
4.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Setor de Licitações. 
4.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 
 

4.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia autenticada.  
4.4. O órgão credenciante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado.  
4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei n.º 14.133/2021. 
4.6. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 
4.7. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o 
valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data da apresentação do requerimento de participação. 
4.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
4.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.8.1. A verificação pela Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
4.9. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro 
cadastral serão enviados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, 
entre outros) até a conclusão da fase de habilitação.  
4.9.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
4.9.2. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 
interessado; e 
4.10. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
4.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação no credenciamento. 
 
5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 
anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto n.º 
11.878, de 2024. 
5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 
interessado: 
5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 3 (três) dias úteis, sob pena de 
preclusão; 



 
 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 
decisão. 
5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo 
eletrônico, portal do órgão, entre outros) ou protocolado pessoalmente no Setor de 
Licitações. 
5.5. O recurso será dirigido à Comissão de Contratação, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  
5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes. 
 
6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou 
culpa:  
6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação; 
6.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  
6.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
6.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento; 
6.1.5. fraudar o credenciamento; 
6.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
6.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
6.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
6.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
6.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
6.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
6.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  
6.2.1. advertência;  
6.2.2. multa; 
6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

http://www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes
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6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 
6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato; 
6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato. 
6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 
6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 
e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 
6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte meio: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br. 
7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 
eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 
estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no 
PNCP e no Portal da Prefeitura Municipal. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e no 
edital de credenciamento. 
9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação 
pela administração, será de 5 (cinco) dias. 
9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 
9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 
realizar consulta ao CEIS para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

mailto:licitacao@paraisopolis.mg.gov.br


 
 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 5 
(cinco) anos.  
9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa 
da Administração. 
 
10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

10.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 
credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, 
a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda: 
10.1.1. Por demanda de acordo com a ordem de credenciamento e assinatura do contrato de 
prestação de serviço. 
 
11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício 
de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto do art. 147 ao art. 150 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 
celebrados que dele resultaram. 
11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  
11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 
11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 
11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 
11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 
recorrentes.  
11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, 
deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para 
possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o 
fornecedor não regularize a sua situação. 
11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 
profissional que estiver irregular. 
 



 
 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
 
12.1. O presente edital terá prazo de vigência a partir de 02 de junho de 2026 sem data 
limite para término. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sítio eletrônico da Prefeitura 
de Paraisópolis: www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacao. 
13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.5.1. ANEXO I – Termo de Referência 
13.5.2. ANEXO II – Modelo de Referencial de Declarações 
13.5.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
 
 
 

 
Paraisópolis, 28 de maio de 2026 

 
 
 
 
 
 
 

HANDERSON ALEX RIBEIRO 
Diretor do Departamento de Administração 
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ANEXO – I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
Enquadramento:  Chamamento Público 
Fundamentação Legal: arts. 74, inciso IV c/c 79, inciso II e § 1.º, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021. 
  
1. Objeto 
 
1.1. Credenciamento de instituições financeiras, incluindo bancos comerciais, caixas 
econômicas e cooperativas de crédito, para prestação de serviços de arrecadação de tributos 
e demais receitas públicas municipais, mediante recebimento de Documento de Arrecadação 
Municipal (DAM), nos padrões FEBRABAN, por meio de seus canais de atendimento, com 
repasse dos valores arrecadados e prestação de informações em arquivo eletrônico, visando 
atender às necessidades do Município de Paraisópolis/MG. 
O quantitativo estimado de guias anuais são: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 
Pagamento através de 
correspondentes bancários  

62.200 DAM 2,76 171.672,00 

2 
Pagamento através de 
internet/mobile 

62.200 DAM 2,19 136.218,00 

3 
Pagamento através de 
autoatendimento  

62.200 DAM 3,26 202.772,00 

4 Pagamento através do guichê  62.200 DAM 4,67 290.474,00 

5 Pagamento em rede lotérica  62.200 DAM 3,05 189.710,00 

6 
Redisponibilização de arquivo 
retorno  

10 SV 0,32 3,20 

 
- IPTU - 40.000 
- ISSQN - 15.000 
- ITBI - 450 
- Receitas Diversas (Taxas, alugueis) - 6.500 
- Eventuais (multas, execução fiscal) - 250 
  
Totalizando: 62.200 
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2. Justificativa 
 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade dos 
serviços de arrecadação de tributos e demais receitas públicas municipais do Município de 
Paraisópolis/MG, por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), considerando 
que o processo atualmente vigente se encontra em fase final de vigência contratual. 
Os serviços de arrecadação bancária possuem natureza contínua e essencial, sendo 
indispensáveis para o adequado recebimento das receitas municipais, manutenção das 
atividades administrativas e execução das políticas públicas municipais, razão pela qual não 
pode haver interrupção na sua prestação. 
A realização de novo credenciamento visa assegurar maior eficiência, ampliação dos canais de 
arrecadação disponibilizados aos contribuintes e continuidade operacional dos serviços, 
permitindo a participação de instituições financeiras interessadas e habilitadas, em 
conformidade com os princípios da eficiência, continuidade do serviço público e interesse 
público. 
A contratação fundamenta-se nos art. 74, inciso IV c/c 79, inciso II e § 1º, inciso III, da Lei n.º 
14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição decorrente da possibilidade de 
credenciamento de todas as instituições financeiras que atendam às condições estabelecidas 
pela Administração Municipal. 
 
3. Prazo e condições de execução 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente, na forma dos art. 106 e 107 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, até o limite máximo de 10 (dez) anos, desde que demonstrada a 
vantajosidade para a Administração e mantidas as condições e os requisitos exigidos para a 
contratação. 
3.2. Os valores das tarifas poderão ser reajustados mediante aplicação do índice IPCA-E 
visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. 
3.3. A distribuição dos documentos de arrecadação (DAM) aos contribuintes será de 
responsabilidade do Município. 
3.4. As instituições credenciadas prestarão os serviços por meio de sua rede de atendimento 
(agências, correspondentes, lotéricas e canais eletrônicos), existentes ou que venham a ser 
implantados. 
3.5. O recebimento por meio de cheque será admitido, conforme regras operacionais da 
instituição, assumindo esta a responsabilidade em caso de não compensação. 
 
4. Descrição dos serviços 
 
4.1. As instituições credenciadas realizarão o recebimento de tributos e demais receitas 
municipais exclusivamente por meio de DAM emitido pelo Município. 
4.2. A arrecadação poderá ocorrer por meio de: 
 
 guichês de caixa;  
 autoatendimento;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Presidente Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 
 

 

 internet banking e aplicativos;  
 correspondentes bancários e rede lotérica;  
 
4.3. A leitura das informações será realizada por código de barras ou QR code no padrão da 
FEBRABAN ou digitação equivalente. 
4.4. Os valores arrecadados deverão ser repassados ao Município nos prazos operacionais 
definidos contratualmente. 
4.5. A prestação de contas será realizada por meio de arquivos eletrônicos padronizados, 
enviados diariamente. 
 
5. Obrigações da contratada 
 
5.1. Receber os pagamentos somente por meio de DAM devidamente preenchido; 
5.2. Disponibilizar canais de atendimento aos contribuintes; 
5.3. Emitir comprovante de pagamento autenticado; 
5.4. Enviar diariamente os arquivos de arrecadação ao Município; 
5.5. Corrigir inconsistências nos dados quando solicitado; 
5.6. Manter registros das operações pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos; 
5.7. Não cobrar qualquer tarifa do contribuinte; 
5.8. Permitir fiscalização e auditoria por parte do Município; 
5.9. Cumprir normas legais, técnicas e operacionais aplicáveis; 
5.10. Não realizarem o recebimento de tributos após a data de vencimento constante nas 
guias. 
Após o vencimento, os boletos devem ser devidamente atualizados pelo sistema municipal 
antes do pagamento, garantindo a incidência correta de juros, multa e atualização 
monetária. 
Tal medida é fundamental para evitar a geração de resíduos de valores devidos pelos 
contribuintes, bem como inconsistências na arrecadação e necessidade posterior de 
cobranças complementares pelo Município. 
 
6. Obrigações do município 
 
6.1. Disponibilizar aos contribuintes as informações necessárias à emissão e ao pagamento do 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM), garantindo acesso aos dados de forma clara e 
atualizada; 
6.2. Efetuar a remuneração da CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 
mediante autorização de débito em conta corrente de titularidade do Município, mantida na 
instituição financeira, na mesma data do repasse dos valores arrecadados; 
6.3. Encaminhar à CONTRATADA o recibo de confirmação do arquivo de arrecadação 
transmitido; 
6.4. O Município autoriza a CONTRATADA a efetuar estornos de documentos de arrecadação 
somente quando constatada quitação irregular, desde que a operação ocorra na mesma data 
do recebimento e antes do processamento definitivo do arquivo de arrecadação a ser 
consolidado no primeiro dia útil subsequente à data do pagamento. 
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7. Critérios de aceitação 
 
7.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: Comprovação de regularidade com o fisco federal, estadual 
e municipal, além de FGTS e justiça do trabalho. 
7.2. Capacidade Técnica: Demonstração de aptidão para receber documentos no padrão 
FEBRABAN (código de barras e/ou Pix). 
7.3. Estrutura de Atendimento: Disponibilidade de agências, correspondentes bancários ou 
lotéricas para atendimento ao público.  
7.4. Prestação de Contas: Capacidade de envio de arquivo magnético/eletrônico contendo o 
resumo diário dos valores arrecadados, garantindo a conciliação bancária.  
7.5. Validação do DAM: Receber tributos apenas com documentos regulares, emitidos pelo 
município, sem emendas ou rasuras. 
7.6. Repasse dos Valores: Cumprir rigorosamente os prazos de repasse dos valores 
arrecadados para a conta do Tesouro Municipal, geralmente no primeiro dia útil subsequente 
ao recebimento. 
7.7. Segurança da Informação: Garantir a integridade dos dados na transmissão eletrônica e 
comunicar avarias técnicas imediatamente. 
 
8. Gestão de riscos  
 
8.1. A análise de riscos visa identificar eventos que possam comprometer o êxito do 
credenciamento para o serviço de arrecadação e estabelecer medidas preventivas e corretivas 
para mitigá-los. 
 

RISCO IMPACTO PROBABILIDADE MEDIDAS 

Falhas na transmissão 
eletrônica dos arquivos 
de arrecadação 
(FEBRABAN) 

Alto Média 

Exigir compatibilidade com 
padrão FEBRABAN, realização 
de testes de integração antes 
da operação, validação diária 
dos arquivos e previsão de 
reenvio em caso de rejeição. 

Atraso no repasse dos 
valores arrecadados ao 
Município 

Alto Média 

Definição contratual de 
prazos rígidos de repasse, 
acompanhamento diário das 
movimentações financeiras e 
aplicação de penalidades em 
caso de descumprimento. 

Problemas no suporte 
técnico 

Alto Baixa 

Exigir manutenção contínua 
dos sistemas, plano de 
contingência operacional e 
comunicação imediata ao 
Município em caso de falhas. 

Questionamento 
quanto à inexigibilidade 

Alto Média 

Implementação de rotinas de 
conferência e validação 
automática dos arquivos, 
auditoria periódica pelo 
Município e obrigação de 
correção em prazo definido 
contratualmente. 
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Legenda de Grau de Risco: 
• Baixo: Risco pouco provável ou impacto mínimo; 
• Médio: Risco possível, impacto moderado; 
• Alto: Risco provável ou impacto significativo. 
 
Observações: 
• O Mapa de Gestão de Riscos será monitorado durante toda a execução do contrato; 
• As medidas de mitigação deverão ser revisadas periodicamente; 
• Todas as ações e fiscalizações serão devidamente registradas para fins de controle interno 
e auditoria. 
 
9. Fiscalização e gestão do contrato 
 
9.1. Fica designado como fiscal do contrato: JOSY MARIA CABRAL RIBEIRO 
Caberá ao fiscal do contrato: 
I. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços de arrecadação de tributos e 
demais receitas municipais, verificando sua conformidade com as condições estabelecidas no 
instrumento contratual; 
II. Monitorar a regularidade do funcionamento dos canais de arrecadação disponibilizados 
pela instituição financeira credenciada; 
III. Verificar o cumprimento dos prazos de repasse dos valores arrecadados e de envio dos 
arquivos eletrônicos de retorno; 
IV. Conferir a qualidade, integridade e consistência das informações constantes nos arquivos 
de arrecadação transmitidos ao Município; 
V. Manter registro atualizado de ocorrências relacionadas à execução contratual; 
VI. Emitir notificações à contratada em caso de falhas operacionais, inconsistências, atrasos 
ou qualquer descumprimento contratual; 
VII. Rejeitar informações, arquivos ou serviços que estejam em desconformidade com as 
especificações estabelecidas; 
VIII. Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato quaisquer irregularidades ou situações 
que possam comprometer a execução do objeto. 
 
Caberá ao gestor do contrato: HANDERSON ALEX RIBEIRO 
I. Acompanhar a execução contratual com base nos relatórios e informações fornecidas pelo 
Fiscal do Contrato; 
II. Analisar a documentação encaminhada para fins de liquidação e pagamento dos serviços 
prestados; 
III. Verificar a conformidade dos serviços executados com as condições contratuais e 
normativas aplicáveis; 
IV. Avaliar a manutenção da vantajosidade da contratação durante sua vigência; 
V. Analisar solicitações de reequilíbrio econômico-financeiro, quando apresentadas; 
VI. Deliberar sobre eventuais alterações contratuais, quando cabível; 
VII. Adotar providências administrativas em casos de descumprimento contratual; 
VIII. Instaurar, quando necessário, procedimentos administrativos sancionadores; 
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IX. Alimentar e manter atualizados os registros da contratação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP; 
X. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado, quando atendidas todas as 
condições previstas no instrumento contratual. 
 
10. Justificativa do não parcelamento  
O objeto da presente contratação não será parcelado em lotes, considerando tratar-se de 
serviço único e padronizado de arrecadação de tributos e demais receitas municipais, 
executado por meio de sistema integrado padrão FEBRABAN. 
A eventual participação de múltiplas instituições financeiras ocorrerá por meio de 
credenciamento, permitindo a execução simultânea do objeto por diferentes credenciados, 
sem divisão do serviço, garantindo maior capilaridade e eficiência na arrecadação municipal. 
A natureza do serviço exige padronização operacional, segurança da informação e 
uniformidade dos procedimentos de arrecadação e repasse, o que inviabiliza o parcelamento 
do objeto em unidades distintas. 
 
11. Critérios de medição e de pagamento 
11.1. A prefeitura efetuará o pagamento à contratada por unidade de serviço de cobranças de 
cada guia do Município de Paraisópolis. 
11.2. A utilização das instituições credenciadas ocorrerá mediante livre escolha do 
contribuinte, conforme disponibilidade dos canais de arrecadação oferecidos por cada 
instituição financeira. 
11.3. Os valores arrecadados deverão ser repassados ao Município até o primeiro dia útil 
subsequente ao recebimento. 
 
12. Crédito Orçamentário e Valor  
O valor estimado da contratação é de: R$ 990.849,20 (novecentos e noventa mil, oitocentos 
e quarenta e nove reais e vinte centavos). 
O valor é compatível com os preços praticados no mercado, conforme pesquisa realizada pelo 
setor competente. 
A referida prestação de serviço será custeada com a dotação orçamentária n.º: 

 
02.07.02.04.122.2001.2.782 33.90.39  Ficha 157 

 
13. Fundamentação legal 
A contratação fundamenta-se nos arts. 74, inciso IV c/c 79, inciso II e § 1.º, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021, por inviabilidade de competição. 
 

Paraisópolis, 25 de maio 2026 
 
 
 
 

HANDERSON ALEX RIBEIRO 
Diretor de Administração 
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ANEXO II 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 114/2026 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO N.º 003/2026 
 

A __________________________inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a).______________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º______________ e do CPF n.º _____________________ DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do CONTRATANTE 
em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei n.º 14.133/2021. 
5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar com o CONTRATANTE. 
6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n.º 14.133/2021. 
7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos art. 42 a 49 
da Lei Complementar n.º 123/2006. 
8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da 
Lei n.º 14.133/2021. 
 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO III 

 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 114/2026 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º XX/2026, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
PARAISÓPOLIS /MG POR INTERMÉDIO DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA....................................................... 

 
O Município de Paraisópolis/MG, por intermédio do Departamento Municipal de 
Administração, com sede na Praça Presidente Vargas, n.º 38, Centro, na cidade de 
Paraisópolis/MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.025.965/0001-02, neste ato representado pelo 
Sr. Handerson Alex Ribeiro, Diretor de Administração, nomeado pela Decreto Municipal n.º 
3.716 de 04 e janeiro de 2021, portador da Matrícula Funcional n.º 3977, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ sob o n.º [CNPJ], 
sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos 
constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que 
consta no Processo n.º 114/2026 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Chamamento Público n.º 003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1. O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, 
INCLUINDO BANCOS COMERCIAIS, CAIXAS ECONÔMICAS E COOPERATIVAS DE CRÉDITO, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS, MEDIANTE RECEBIMENTO DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL (DAM), NOS PADRÕES FEBRABAN, POR MEIO DE SEUS CANAIS DE 
ATENDIMENTO, COM REPASSE DOS VALORES ARRECADADOS E PRESTAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES EM ARQUIVO ELETRÔNICO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG, CONSOANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. O Edital do Credenciamento; 
1.1.3. As Propostas dos Contratados; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
Contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no 
Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 
2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O Município pagará às Instituições Financeiras credenciadas pela prestação dos serviços 
os seguintes valores pela tarifa de recebimento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 Pagamento através de 
correspondentes bancários  

62.200 DAM 2,76 171.672,00 

2 Pagamento através de 
internet/mobile 

62.200 DAM 2,19 136.218,00 

3 Pagamento através de 
autoatendimento  

62.200 DAM 3,26 202.772,00 

4 Pagamento através do guichê  62.200 DAM 4,67 290.474,00 

5 Pagamento em rede lotérica  62.200 DAM 3,05 189.710,00 

6 Redisponibilização de arquivo retorno  10 SV 0,32 3,20 
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5.2.  Pela prestação dos Serviços, nos termos deste Credenciamento, a CREDENCIANTE 
pagará à Instituição Financeira às tarifas estabelecidas no item anterior, ficando a Instituição 
Financeira autorizada a debitar da Conta Corrente os valores devidos a título de tarifas, no 
mesmo prazo estabelecido no presente, obrigando-se a CREDENCIANTE a manter saldo 
suficiente na Conta Corrente para o débito das tarifas. 
5.3. Caso a CREDENCIANTE não disponha de saldo na Conta Corrente ou não possua conta 
corrente no Banco Credenciado, o valor das tarifas devidas será deduzido imediatamente do 
repasse a ser efetuado pelo Banco. 
5.4. A CREDENCIANTE não poderá, em hipótese alguma, utilizar o Documento de Crédito 
DOC e/ou Bloqueto de Cobrança, como documento de arrecadação, com trânsito pelo Serviço 
de Compensação de Cheques e Outros Papéis. 
5.5. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que 
à CONTRATANTE, nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima. 
5.6. A prefeitura efetuará o pagamento à contratada por unidade de serviço de 
arrecadação de tributos Municipais, de Paraisópolis. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  
 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 
da CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após decorrido 1 (um) ano, 
aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO  
 
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
9.1.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 
seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-
se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.1.8.1 A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
10.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
10.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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10.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 
10.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
10.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
10.5.6. Atestado de Capacidade Técnica (pelo menos um) compatível com o objeto.  
10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar 
o objeto do contrato; 
10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
10.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 
10.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 
contratação direta; 
10.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
10.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE;  
10.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 
10.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
10.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação de regência; 
10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
10.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
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10.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e 
à saúde no trabalho; 
10.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 
legislação pertinente; 
10.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e 
em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n.º 6.481, de 12 de junho de 2008; 
10.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 
assédio no ambiente de trabalho; 
10.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
10.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
10.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
10.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n.º 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
11.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância. 
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11.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
11.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o CONTRATADO 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% 
(dez por cento) do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% (quinze por 
cento) do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei n.º 
14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
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12.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
12.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 
12.12. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua 
com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, 
de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, mediante justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários 
para sua continuidade ou de que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.2.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, 
devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei n.º 14.133, de 2021 para a contagem deste 
prazo. 
13.3. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários 
ou na perda de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus 
para o CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 
14.133, de 2021 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:  

02.07.02.04.122.2001.2.782 33.90.39  Ficha 157 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 
2021; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
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e ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724, de 
2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1. Fica eleito exclusivamente o foro da Comarca de Paraisópolis/MG, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei n.º 14.133/21.  
 
Município de Paraisópolis/MG, XX de XXXX de XXXX. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – CONTRATANTE 
HANDERSON ALEX RIBEIRO  

Diretor do Departamento de Administração 
 

 
 

EMPRESA – CONTRATADA 
Representante legal 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXX 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________________     _________________________________ 
 
 
CPF n.º _____________________________    CPF n.º___________________________ 
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